‘Camara Mun|c1pal de Blcas

PRAGA RAUL SOARES, 49 — CENTRO - BICAS - CEP.: 36. 600 000
~ TellFax.: 0XX 32 - 3271 - 2973 . '
ESTADO DE MINAS GERAIS
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“Cria. a Comissdo - Permanente de
Desenvolvimento Urbano e altera o art. 60
. do Regimento . Interno - da - Cémara
. Municipal de Bicas.”

A Cé_mara Muhicipal de Bicas aprova:

Art 1° Fica criada a Comissdo Permanente de Desenvolwmento Urbano -
6DY = para mamfestar—se quanto ao mento nas matenas de sua competéncia. :

Art. 2° Sao matérias de competencua da CDU:

a)

urbamsmo e arquitetura; politica e desenvolvnmento urbano uso,
parcelamento e ocupagédo do solo urbano; transportes urbanos;

~ infraestrutura urbana e saneamento ambiental;
b) direito - urbanistico e a ordenagao jurldlco-urbamstlca do territorio
municipal;

politica e desenvolvnmento mumcupal
acessibilidade e mobilidade urbana; -
plano dlretor

Art. 3°. Cabe amda a CDU ﬁscallzar e acompanhar a efetwa aphcag:éo das ;
Le|s Municipais no &mbito de sua competencna

Art. 4°, Altera -se o caput eos incisos do art.60 do Regimento Interno, visando
a mclusao da Comissao ora criada no rol das Comissées Permanentes da Camara

Mumcnpal de Bicas, passando a vigorar com a segumte redag:ao

- “Art. 60 As Comissodes Permanentes s30 06 (sels) compostas cada uma de
03 (trés) Vereadores, com as seguintes denomlnag,oes ; ‘

| - Comissao de Fi mangas, Legislagao e Justica;

Il - Comisséo de Educagao, Satde e Assisténcia Social;

‘III - Comisséo‘de Diréitos Humanos '

IV = Comissao de Licitagao

V- C‘omisSéo de Pérticipag:éb Popular e F}isca‘liza‘g‘:éo da Ci;iade :
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- Comissé&o de Desenvolvimento Urbano’(NR)

Art. 5° Esta Réso}lugéq entra em vigor na data de sua publicagéo.

. Sala das Sessdes, dr de 03 de 2001

Melissa|T attos ~ JoséFern
: ; Vice Presidente

Marcelo Ngvarro Jardim - ~ José Alberto Matlas da Sllva
1° Secretario e ; 2° Secretario
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